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 PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA 

 ATOS DA PROCURADORA-GERAL DE 
JUSTIÇA EM EXERCÍCIO 

DE 17.04.2024 

Designa o Procurador de Justiça ROGÉRIO CARLOS 

SCANTAMBURLO, com anuência do Procurador de 

Justiça FRANCISCO EDUARDO MARCONDES NABUCO 

designado, para atuar no AE nº 5000904-

45.2024.8.19.0500 da 5ª Procuradoria de Justiça 

junto à 3ª Câmara Criminal, para revisão e assinatura 

eletrônica, sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa a Promotora de Justiça ÉRICA PARREIRAS 

HORTA ROCHA DAVID para prestar auxílio à 1ª 

Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de 

São João de Meriti, no período de 17 a 19 de abril de 

2024, em razão do afastamento parcial da Promotora 

de Justiça titular, sem prejuízo de suas demais 

atribuições (Processo SEI nº 20.22. 

0001.0021650.2024-82). 

Torna sem efeito a designação do Promotor de Justiça 

MARCOS VINÍCIUS DE OLIVEIRA PINHEIRO para 

prestar auxílio à Promotoria de Justiça Criminal de 

Paraíba do Sul, no período de 20 a 30 de abril de 2024. 

Designa o Promotor de Justiça MARCOS VINÍCIUS DE 

OLIVEIRA PINHEIRO para atuar na Promotoria de 

Justiça Criminal de Paraíba do Sul, no período de 20 a 

30 de abril de 2024, em razão da licença para 

tratamento de saúde da Promotora de Justiça titular, 

sem prejuízo de suas demais atribuições. 

Designa os Promotores de Justiça OLÍVIA MOTTA 

VENÂNCIO REBOUÇAS e LUIZ OTÁVIO SALES 

DAMASCENO para substituírem-se reciprocamente 

nos plantões da Central de Audiências de Custódia de 

Campos dos Goytacazes, dos dias 23 e 27 de abril de 

2024. 

Designa a Promotora de Justiça SORAYA VIDAL 

TOSTES SALES para cumprir o plantão do dia 27 de 

abril de 2024, em substituição à Promotora de Justiça 

FERNANDA DE CARLI DA SILVA TOMÉ, na Comarca de 

Laje do Muriaé. 
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Elimina do Concurso Público para Ingresso no Quadro Permanente dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro DANIELE NASCIMENTO CORRÊA, candidata ao cargo de Técnico do Ministério Público - Área: 

Administrativa, tendo em vista o que consta no processo SEI nº 20.22.0001.0021664.2024-92. 

Elimina do Concurso Público para Ingresso no Quadro Permanente dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro JHONATAN VILLELA DE ARAUJO, candidato ao cargo de Técnico do Ministério Público - Área: 

Administrativa, tendo em vista o que consta no processo SEI nº 20.22.0001.0021882.2024-26. 

Elimina do Concurso Público para Ingresso no Quadro Permanente dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro GABRIELA OUTES AMIGO, candidata ao cargo de Técnico do Ministério Público - Área: 

Administrativa, tendo em vista o que consta no processo SEI nº 20.22.0001.0021897.2024-09. 

 DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL DE ATUAÇÃO COLETIVA ESPECIALIZADA 

DE 17.04.2024 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0021302.2024-69 - GTT-SBDS - Defiro. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0021312.2024-90 - GTT-SBDS - Defiro. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0020896.2024-70 - GAECO - Defiro.  

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0016707.2024-71- GAECO - Defiro. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0016368.2024-09 - GAECO - Defiro. 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0023017.2024-33 - GAECO - Defiro. 

 AVISOS DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NO QUADRO PERMANENTE DOS SERVIÇOS AUXILIARES DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO em exercício e o SECRETÁRIO-GERAL DO 

MINISTÉRIO PÚBLICO AVISAM ao candidato abaixo relacionado que deverá participar de reunião realizada 

virtualmente, por convite encaminhado ao e-mail cadastrado junto à organizadora do certame, SOB PENA DE 

ELIMINAÇÃO DO CONCURSO.  

O candidato deverá encaminhar, até 23h59 do dia 18 de abril de 2024, os seguintes documentos para o endereço 

eletrônico concursoservidor2019@mprj.mp.br:  

1. carteira de identidade (RG ou Identidade Militar);  

2. CPF;  

3. comprovante de inscrição no PIS/PASEP;  

4. certidão de nascimento ou casamento (se viúvo, apresentar certidão de óbito; se divorciado, apresentar a 

averbação na certidão de casamento);  

5. escritura pública de união estável; 

6. certidão de nascimento do(s) filho(s); 

7. CPF do cônjuge ou companheiro(a) e do(s) filho(s); 

8. título de eleitor; 

9. comprovante da última eleição ou certidão de quitação eleitoral; 

10. certificado de reservista e/ou carta-patente para candidatos do sexo masculino com idade até 45 anos; 

11. cópia da declaração de bens relativa ao último exercício fiscal com recibo de envio à Receita Federal; 

12. comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone fixo); 

13. comprovante de escolaridade exigida para o cargo; 

14. atestado de antecedentes criminais da Polícia Civil;  
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15. currículo atualizado, com foto recente;  

16. foto colorida em fundo branco, aparecendo o rosto e com os ombros totalmente enquadrados, de forma 

centralizada, alinhada, bem iluminada e sem sombra. 

Os itens de 1 a 15 devem ser encaminhados em formato .pdf e o item 16 em formato .jpg. 

Os servidores que ingressarem no Quadro Permanente dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado do 

Rio de Janeiro a partir de 04/09/2013 estará sujeito ao regime de previdência disciplinado pela Lei Estadual nº 6.243, 

de 21 de maio de 2012. 

Reunião Virtual de Convocação 

Dia: 18 de abril de 2024 

Horário: 15:00h 

VAGA DE AMPLA CONCORRÊNCIA 

Técnico do Ministério Público - Área: Administrativa 

HEITOR VELASCO FERNANDES GUIMARÃES - 109º LUGAR 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO em exercício AVISA aos interessados que as 

demandas destinadas à Chefia Institucional ou aos órgãos da Procuradoria-Geral de Justiça devem ser encaminhadas 

ao endereço eletrônico protocolo@mprj.mp.br. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS 

 ATOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS 

DE 17.04.2024 

Designa, por delegação do Procurador-Geral de Justiça (art. 28 do Código de Processo Penal), o Promotor de Justiça 

em atuação na Promotoria de Justiça junto à 39ª Vara Criminal da Capital para inaugurar as tratativas de Acordo de 

Não Persecução Penal nos autos do processo distribuído ao Juízo de Direito da 39ª Vara Criminal da Comarca da 

Capital, sob o nº 0947395-52.2023.8.19.0001, sem prejuízo das suas demais atribuições. (APF nº 018-09617/2023). 

Designa, por delegação do Procurador-Geral de Justiça (art. 28 do Código de Processo Penal), o Promotor de Justiça 

em atuação na 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro para prosseguir 

oficiando nos autos do processo distribuído ao Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal Regional de Madureira, sob o nº 

0024743-16.2021.8.19.0202, sem prejuízo das suas demais atribuições. (TC nº 962-00190/2021). 

 DESPACHOS DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CRIMINAIS  

DE 16.04.2024  

Processo SEI nº 20.22.0001.0007586.2024-55 (Origem: Processo Judicial Eletrônico nº 0800225-29.2023.8.19.0049, 

distribuído ao Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Santa Maria Madalena - IP nº 156-00030/2023) - Confirmo 

a recusa no oferecimento de Suspensão Condicional do Processo. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0012516.2024-29 (Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial do 

Núcleo Duque de Caxias - IP nº 059-07378/2020, distribuído à 1ª Vara Criminal da Comarca de Duque de Caxias, sob 

o nº 0042965-90.2021.8.19.0021) - Defiro o pedido de desarquivamento. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0018613.2024-19 (Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial da 

Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro - TC nº 014-04471/2023) - Declaro a atribuição da Promotoria 

de Justiça junto ao IV Juizado Especial Criminal da Capital para seguir oficiando nos presentes autos. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0078105.2023-58 (Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial da 

Área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro - IP nº 022-00559/2023) - Declaro a atribuição da 2ª 

Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial da Área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro para seguir 

oficiando nos autos. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0012185.2024-42 (Origem: Promotoria de Justiça junto ao XV Juizado Especial Criminal 
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da Comarca da Capital - Foro Regional de Madureira - APF nº 064-10521/2022, distribuído ao XV Juizado Especial 

Criminal da Comarca da Capital - Foro Regional de Madureira - sob o nº 0185318-82.2022.8.19.0001) - Declaro a 

atribuição da Promotoria de Justiça junto à 29ª Vara Criminal da Comarca da Capital para seguir oficiando nos autos. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0010306.2024-44 (Origem: Promotoria de Justiça de Investigação Penal da Comarca de 

Cabo Frio - IP nº 035-23427/2023) - Declaro a atribuição da Promotoria de Justiça junto ao Juizado da Violência 

Doméstica e Familiar contra a Mulher e Especial Adjunto Criminal de Cabo Frio para seguir oficiando nos autos. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0009303.2024-62 (Origem: Promotoria de Justiça junto ao XV Juizado Especial Criminal 

da Comarca da Capital - IP nº 029-12860/2021, distribuído ao XV Juizado Especial Criminal da Capital sob o nº 

0025166-36.2022.8.19.0203) - Declaro a atribuição da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial da 

Área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro para seguir oficiando nos autos. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0007882.2024-17 (Origem: 1ª Promotoria de Justiça junto à Auditoria da Justiça Militar - 

IPM nº 118/021/2021, distribuído à Auditoria da Justiça Militar sob o nº 0062386-58.2023.8.19.0001) - Defiro o pedido 

de desarquivamento. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0006414.2024-7 (Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial da 

Área Madureira e Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro - IP nº 041-00721/2023) - Declaro a atribuição da 1ª 

Promotoria de Justiça de Investigação Penal Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro 

para seguir oficiando nos autos. 

DE 17.04.2024 

Processo Judicial Eletrônico nº 0875402-46.2023.8.19.0001, distribuído ao Juízo de Direito da 14ª Vara Criminal da 

Comarca da Capital. (APF nº 012-05768/2023) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução 

Penal. 

Processo Eletrônico nº 0165258-88.2022.8.19.0001, distribuído ao Juízo de Direito da 32ª Vara Criminal da Comarca 

da Capital. (IP nº 021-07220/2022) - Confirmo a recusa no oferecimento de Acordo de Não Persecução Penal. 

 CONSELHO SUPERIOR 

 EDITAL-PAUTA DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO em exercício, na qualidade de Presidente do 

Conselho Superior do Ministério Público, CONVOCA os membros do Colegiado para a 4ª Sessão Extraordinária, a 

realizar-se no dia 25 de abril de 2024, às 13h, nos termos do art. 13 e seguintes do Regimento Interno, no Auditório 

Procurador de Justiça Simão Isaac Benjó, situado no 9º andar do Edifício-Sede das Procuradorias de Justiça do 

Ministério Público, localizado na Praça Procurador-Geral de Justiça Hermano Odilon dos Anjos, s/nº, Centro, Rio de 

Janeiro, com transmissão através do site www.mprj.mp.br, para apreciação da ordem do dia. 

Os membros do Ministério Público, as partes, os advogados ou interessados que desejarem realizar sustentação oral 

deverão encaminhar suas petições ao endereço eletrônico orgaoscolegiados@mprj.mp.br, fornecendo o número do 

processo/item e um telefone de contato, para recebimento das instruções. 

1. AFASTAMENTO DE MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO: 

1.1. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DAS ATIVIDADES: 

a. Conselheiro MÁRCIO MOTHÉ FERNANDES: 

1. Processo nº 2019.00406728 - Dois volumes e um apenso(s) (nº 2023.01002083) - DIRETORIA DE SUPORTE AOS 

ÓRGÃOS COLEGIADOS - PA S/N - Assunto(s): APRESENTAÇÃO PELO PROMOTOR DE JUSTIÇA GUSTAVO TEIXEIRA 

NACARATH DO NONO RELATÓRIO SEMESTRAL DAS ATIVIDADES, BEM COMO DO HISTÓRICO ESCOLAR E CERTIFICADO 

DE CONCLUSÃO OBTIDOS NO CURSO DE MESTRADO EM DIREITO PENAL E CIÊNCIAS CRIMINAIS DA UNIVERSIDADE 

DE LISBOA, PORTUGAL;  

b. Conselheira SUMAYA THEREZINHA HELAYEL: 

1. Processo nº 2023.00472305 - DIRETORIA DE SUPORTE AOS ÓRGÃOS COLEGIADOS - SEI 20.22.0001.0031486.2023-

02 - Assunto(s): APRESENTAÇÃO PELA PROCURADORA DE JUSTIÇA ANABELLE MACEDO SILVA DO PRIMEIRO 



 

 

Edição nº 1.332 

Disponibilização: Quarta-feira | 17 de abril de 2024 

Publicação: Quinta-feira | 18 de abril de 2024 
Página 5 de 39 

 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

RELATÓRIO SEMESTRAL DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NO CURSO DE DOUTORADO DO INSTITUTO DE ESTUDOS 

EM SAÚDE COLETIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (IESC/UFRJ); 

2. PROCESSOS EM JULGAMENTO PARA RELATAR:  

2.1. Pleno: 

2.1.1. PROCESSO DO DIA 11.04.24: 

a. Conselheira CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA: 

1. Processo nº 2023.00806860 - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0008899.2024-09 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS 

IRREGULARIDADES NAS INSTALAÇÕES DE HOSPITAL UNIVERSITÁRIO NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO; 

2.1.2. PROCESSOS DESTA SESSÃO: 

a. Conselheiro CLAUDIO VARELA: 

1. Processo nº 2015.00001510 - Dois volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

BARRA DO PIRAÍ - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0005078.2024-65 - Parte(s): SÉRGIO AUGUSTO SANTINI 

VIANA, NÍVEA VARGAS SILVA DE SOUZA SANTOS E MUNICÍPIO DE VALENÇA;  

2. Processo nº 2023.00735071 - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0078168.2023-06 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA DESÍDIA DE 

TENENTE CORONEL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO;  

3. Processo nº 2024.00000517 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CABO FRIO - CRAAI CABO FRIO - SEI 

20.22.0001.0013031.2024-92 - Assunto(s): NOTÍCIA DE IDOSO EM SITUAÇÃO DE RISCO;  

b. Conselheira CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA: 

1. Processo nº 2013.00679707 - Três volumes principais e um apenso(s) (nº 2015.00187315) - 1ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 

20.22.0001.0012985.2024-73 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA FALTA DE PRESTAÇÃO DE 

CONTAS RELATIVA ÀS VERBAS UTILIZADAS NA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO HOSPITAL REGIONAL DE VOLTA REDONDA; 

2. Processo nº 2024.00232521 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0016921.2024-16 - Parte(s): THIAGO AMORIM E OUTROS; 

c. Conselheira ANGELA MARIA SILVEIRA DOS SANTOS (Processo referente à substituição do Conselheiro Luiz Fabião 

Guasque): 

1. Processo nº 2024.00110583 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE PETRÓPOLIS - CRAAI 

PETRÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0017990.2024-59 - Parte(s): BENJAMIN DUARTE CORRÊA GUSMÃO E ROSANA DUARTE 

CORRÊA GUSMÃO;  

d. Conselheiro MÁRCIO MOTHÉ FERNANDES: 

1. Processo nº 2024.00242019 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0018935.2024-55 - Parte(s): FERNANDO JOSÉ BRAZ FIGUEIREDO E IGREJA 

BATISTA NOVA JERUSALÉM; 

e. Conselheira FLÁVIA DE ARAUJO FERRER: 

1. Processo nº 2022.00944257 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL E DE FAMÍLIA DE MAGÉ - CRAAI DUQUE DE CAXIAS 

- PA 61/22 - Parte(s): MARTA FIRMINO DE AZARIAS; 

2. Processo nº 2023.01113885 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA FRIBURGO - 

CRAAI NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0001846.2024-29 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA AUSÊNCIA DO ESTADO 

NO ACOLHIMENTO DE ANIMAIS DE RUA NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO; 

3. Processo nº 2023.01186274 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0016070.2024-04 - Parte(s): ADNA FREITAS DE MORAES E FUNDAÇÃO DE 

APOIO À ESCOLA TÉCNICA; 
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4. Processo nº 2024.00028474 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0005286.2024-75 - Parte(s): ASSOCIAÇÃO DOS GUARDAS CIVIS 

MUNICIPAIS DE CAMPOS DOS GOYTCAZES E MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES; 

f. Conselheira KATIA AGUIAR MARQUES SELLES PORTO: 

1. Processo nº 2023.01156508 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ANGRA DOS REIS - 

CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0012797.2024-08 - Parte(s): JOCELAINE JALOTO DE LIMA; 

2. Processo nº 2024.00014451 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0008854.2024-60 - Parte(s): APURAR POSSÍVEL ATO LEVISO AO PATRIMÔNIO PÚBLICO 

DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO; 

3. Processo nº 2024.00136634 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE PROTEÇÃO À EDUCAÇÃO DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0018070.2024-33 - Parte(s): GINA SOARES CONTREIRO DE 

ALMEIDA; 

4. Processo nº 2024.00139471 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0010924.2024-42 - Parte(s): MATEUS DE LACERDA FRANÇA; 

5. Processo nº 2024.00248844 - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0019102.2024-08 - Parte(s): PAULO CARDOSO BATISTA E MUNICÍPIO DE NOVA 

IGUAÇU; 

g. Conselheira SUMAYA THEREZINHA HELAYEL: 

1. Processo nº 2002.00000942 - Seis volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

RESENDE - CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0008929.2024-72 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS CONDIÇÕES 

INADEQUADAS PARA CUSTÓDIA DE ANIMAIS ABRIGADOS PELO MUNICÍPIO DE RESENDE; 

2. Processo nº 2024.00154537 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR E 

DO CONTRIBUINTE DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0018455.2024-17 - Parte(s): RODRIGO DIAS 

CABRAL DE CARVALHO; 

h. Conselheiro ANTONIO JOSÉ CAMPOS MOREIRA: 

1. Processo nº 2021.00371671 - Um volume principal e um apenso(s) (nº 2021.00378083) - PROMOTORIA DE JUSTIÇA 

DE MANGARATIBA - CRAAI ANGRA DOS REIS - SEI 20.22.0001.0018656.2024-22 - Assunto(s): NOTÍCIA DE 

ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE RISCO;  

2. Processo nº 2023.00258036 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - SEI 20.22.0001.0014996.2024-96 - Parte(s): VAGNER BENEVENUTO CELLINE (ADV.: VAGNER 

BENEVENUTO CELLINE - OAB/RJ 113465) E OUTROS;  

3. Processo nº 2024.01276994 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE SÃO GONÇALO - CRAAI SÃO 

GONÇALO - SEI 20.22.0001.0016795.2024-23 - Parte(s): RICARDO DE SOUZA COSTA;  

2.2. 1ª Turma: 

a. Conselheiro CLAUDIO VARELA: 

1. Processo nº 2016.00152003 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0008509.2024-63 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA PRATICADO NO MUNICÍPIO DE MACAÉ;  

2. Processo nº 2018.00298968 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - IC 61/18 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE 

ARRAIAL DO CABO;  

3. Processo nº 2019.01070549 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0010130.2024-43 - Parte(s): MUNICÍPIO DE CORDEIRO, MUNICÍPIO DE SANTA 

MARIA MADALENA E ALINNE DA SILVA NORONHA;  

4. Processo nº 2020.00580211 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - CRAAI 

ITAPERUNA - SEI 20.22.0001.0051148.2023-09 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 26 DA LRF 

PELO MUNICÍPIO DE PORCIÚNCULA; 
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5. Processo nº 2020.00766484 - Dois volumes - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 30/21 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BARRA;  

6. Processo nº 2021.00395109 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0000306.2024-93 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ;  

7. Processo nº 2022.00095205 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0012013.2024-30 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA PARATICADO NO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA;  

8. Processo nº 2022.00880199 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - 

CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0011358.2024-61 - Parte(s): MUNICÍPIO DE PIRAÍ E OUTROS; 

9. Processo nº 2023.00308138 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0016425.2024-22 - Parte(s): HERNÁN MALDONADO VÁSQUEZ, MEIRE 

LELIS LEAL MARTINS, MARCO ANTÔNIO MARTINS, SÉRGIO AGUIAR DE BARROS VIANA E LUÍS HUMBERTO CASTILLO 

ESTRADA;  

b. Conselheira ANGELA MARIA SILVEIRA DOS SANTOS (Processos referentes à substituição do Conselheiro Luiz Fabião 

Guasque): 

1. Processo nº 2019.01357188 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0017783.2024-22 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PRATICADO NA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ALERJ; 

2. Processo nº 2020.00376019 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0018474.2024-86 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA OMISSÃO NA 

FISCALIZAÇÃO E NA ADOÇÃO DE MEDIDAS EM RELAÇÃO ÀS CONSTRUÇÕES ILEGAIS PROMOVIDAS POR MILICIANOS 

NO BAIRRO ENGENHO DA RAINHA, MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO;  

3. Processo nº 2023.00363662 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 

NITERÓI - CRAAI NITERÓI - SEI 20.22.0001.0015764.2024-21 - Parte(s): CONRADO PACHECO BARBOSA, FERNANDA 

MACHADO DA COSTA MOREIRA E MUNICÍPIO DE NITERÓI;  

c. Conselheira FLÁVIA DE ARAUJO FERRER: 

1. Processo nº 2020.00187710 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA REGIÃO 

METROPOLITANA I - CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0018286.2024-21 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA 

IRREGULARIDADE EM CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ATENDER AO CENTRO DE DIAGNÓSTICO 

POR IMAGEM EM LAGES, NO MUNICÍPIO DE PARACAMBI; 

2. Processo nº 2020.00258733 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 

VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0010046.2024-80 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE RESENDE;  

3. Processo nº 2021.00281463 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - CRAAI 

ITAPERUNA - SEI 20.22.0001.0051092.2023-66 - Parte(s): FREDERICO SUETH RANGEL E MUNICÍPIO DE BOM JESUS 

DO ITABAPOANA;  

4. Processo nº 2022.00082289 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0013643.2024-58 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA;  

d. Conselheira SUMAYA THEREZINHA HELAYEL: 

1. Processo nº 2009.00320525 - Seis volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0013433.2024-05 - Parte(s): EMPRESA MUNICIPAL DE 

HABITAÇÃO URBANIZAÇÃO E SANEAMENTO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES; 

2. Processo nº 2013.01357183 - Dois volumes - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

CAMPOS DOS GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - SEI 20.22.0001.0013213.2024-28 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO 

DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES; 
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3. Processo nº 2015.00909884 - Três volumes principais e um apenso(s) (nº 2013.00267579 com três volumes) - 2ª 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI MACAÉ - IC 39/16 - Assunto(s): APURAR 

POSSÍVEL ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DE MACABU; 

4. Processo nº 2019.00035089 - Um volume principal e um anexo(s) - 6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0011323.2024-36 - 

Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO; 

5. Processo nº 2020.00279608 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CAMPOS DOS 

GOYTACAZES - CRAAI CAMPOS - IC 12/20 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

NO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA; 

6. Processo nº 2020.00472731 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - 

CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0017244.2024-25 - Parte(s): LUCIANO COELHO DOS SANTOS; 

7. Processo nº 2020.00689830 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0073472.2023-19 - Parte(s): FRANCIELE DE LIMA; 

8. Processo nº 2022.00190980 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0012040.2024-77 - Parte(s): SANDY GRACE DE SOUZA CARAVANA; 

9. Processo nº 2022.00304095 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0013716.2024-27 - ASSUNTO(S): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE RIO BONITO; 

2.3. 2ª Turma:  

a. Conselheira CONCEIÇÃO MARIA TAVARES DE OLIVEIRA: 

1. Processo nº 2013.00880120 - Três volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

TERESÓPOLIS - CRAAI TERESÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0064147.2023-79 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS (ADV.: LUIZ PAULO VIVEIROS DE CASTRO - OAB/RJ 

73146 E OUTROS); 

2. Processo nº 2015.00084672 - Um volume principal e um anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI CABO FRIO - IC 05/15 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO; 

3. Processo nº 2018.01286043 - Um volume principal e um anexo(s) - 4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0015777.2024-58 - Assunto(s): APURAR 

SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE JAPERI;  

4. Processo nº 2019.00191343 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - 

CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0014282.2024-71 - Assunto(s): APURAR A EFETIVA ATUAÇÃO DO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE VALENÇA, PARA PROMOVER A REGULARIZAÇÃO DAS IMPROPRIEDADES CONSTATADAS 

NOS AUTOS DO PROCESSO N° 211.259-7/2018; 

5. Processo nº 2021.00414933 - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0038017.2021-17 - Parte(s): FÁBIO SAMPAIO FERREIRA E LUIZ 

CARLOS DE SOUZA SILVA;  

6. Processo nº 2022.00936602 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0017920.2024-09 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO; 

7. Processo nº 2023.00864270 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0016990.2024-93 - Parte(s): SINBRACOM - SINDICATO BRASILEIRO DAS 

DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTIVEIS E PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.; 

b. Conselheiro MÁRCIO MOTHÉ FERNANDES 

1. Processo nº 2017.00668116 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO FRIO - CRAAI 

CABO FRIO - IC 80/17 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES NO CONFISCO DE MATERIAIS DE 

AMBULANTES E COMERCIANTES REALIZADO PELOS FISCAIS DE POSTURA DO MUNICÍPIO DE ARRAIAL DO CABO; 
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2. Processo nº 2017.01150078 - Três volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

TERESÓPOLIS - CRAAI TERESÓPOLIS - SEI 20.22.0001.0068883.2023-53 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINSTRATIVA NO MUNICÍPIO DE TERESÓPOLIS; 

3. Processo nº 2019.00035071 - Três volumes principais e um anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0005485.2024-37 - 

Assunto(s): APURAR POSSÍVEL MOVIMENTAÇÃO PATRIMONIAL ATÍPICA DE ASSESSORES E DEPUTADOS DA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – ALERJ (ADV.: CARLOS AFONSO COSTA - OAB/RJ 171977, 

ADV.: ANTONIO PEDRO MELCHIOR - OAB/RJ 154653, ADV.: NILTON CABRAL SILVA - OAB/RJ 155657 E ADV.: PAULO 

HENRIQUE TELES FAGUNDES - OAB/RJ 72474);   

4. Processo nº 2019.00268362 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0015235.2024-45 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO ÂMBITO DO SISTEMA NACIONAL DE EMPREGOS DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ; 

5. Processo nº 2019.00581220 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0012918.2024-39 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO; 

6. Processo nº 2019.00953783 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0014510.2024-26 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO DESCUMPRIMENTO DE JORNADA 

DE TRABALHO POR SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO; 

7. Processo nº 2020.00226173 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0010513.2024-81 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA CÂMARA 

MUNICIPAL DE RIO BONITO; 

8. Processo nº 2020.00261173 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO MACAÉ - CRAAI 

MACAÉ - SEI 20.22.0001.0009655.2024-64 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEIS FRAUDES NO CONCURSO PÚBLICO N° 

01/2019, REALIZADO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAPEBUS; 

9. Processo nº 2020.00309609 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI 

SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0010511.2024-38 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE RIO BONITO;  

10. Processo nº 2021.00829775 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO 

CORDEIRO - CRAAI NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0014509.2024-53 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PRATICADO NA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JARDIM; 

11. Processo nº 2023.00360307 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CORDEIRO - CRAAI 

NOVA FRIBURGO - SEI 20.22.0001.0011575.2024-22 - Parte(s): MARIA ELIZABETH VIEIRA BRAGA E MUNICÍPIO DE 

CORDEIRO; 

12. Processo nº 2023.00541278 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0014968.2024-76 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA; 

c. Conselheira KATIA AGUIAR MARQUES SELLES PORTO: 

1. Processo nº 2017.00500831 - Dois volumes - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO CABO 

FRIO - CRAAI CABO FRIO - IC 59/17 - Parte(s): EDMÉA PEREIRA DO COUTO (ADV.: ROSANE ALMENARA RODRIGUES 

BORBAS - OAB/RJ 196737); 

2. Processo nº 2018.00589867 - Um volume principal e um anexo(s) - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0008610.2024-52 - Assunto(s): 

APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE VALENÇA; 

3. Processo nº 2019.00735715 - Um volume principal e um apenso(s) (nº 2019.01183020) - 1ª PROMOTORIA DE 

JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA FRIBURGO - CRAAI NOVA FRIBURGO - SEI 

20.22.0001.0012148.2024-71 - Assunto(s): APURAR EVENTUAIS IRREGULARIDADES OCORRIDAS NO ÂMBITO DA 

SECRETARIA DE FINANÇAS, RESULTANDO EM POSSÍVEL PERDA DE ARRECADAÇÃO PARA O MUNICÍPIO DE NOVA 

FRIBURGO; 
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4. Processo nº 2020.00276959 - Um volume principal e um anexo(s) - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DO NÚCLEO ITABORAÍ - CRAAI SÃO GONÇALO - SEI 20.22.0001.0014284.2024-17 - Assunto(s): NOTÍCIA DE 

SUPOSTA IRREGULARIDADE NOS ABASTECIMENTOS DE VEÍCULOS DO EXECUTIVO DE RIO BONITO; 

5. Processo nº 2021.00128481 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO NOVA IGUAÇU - 

CRAAI NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0013005.2024-18 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM 

CONTRATO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU; 

6. Processo nº 2021.00948756 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO ITAPERUNA - CRAAI 

ITAPERUNA - SEI 20.22.0001.0016644.2023-29 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS IRREGULARIDADES DE DESPESAS 

EM EVENTOS REALIZADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO ITABAPOANA, NO ANO DE 2021;  

7. Processo nº 2023.00707152 - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE MARICÁ - CRAAI NITERÓI - SEI 

20.22.0001.0010769.2024-56 - Parte(s): BRUNO DA COSTA MARINS; 

d. Conselheiro ANTONIO JOSÉ CAMPOS MOREIRA: 

1. Processo nº 2016.00940116 - Dois volumes - PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE ITAGUAÍ - CRAAI 

NOVA IGUAÇU - SEI 20.22.0001.0017439.2024-95 - Assunto(s): INVESTIGAR ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS PELO 

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ NOS ANOS DE 2015 E 2016;  

2. Processo nº 2017.00261447 - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO RESENDE - CRAAI 

VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0017002.2024-60 - Assunto(s): APURAR SUPOSTA IRREGULARIDADE NA 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE MOTORISTAS PARA CONDUÇÃO DE CAMINHÕES, AMBULÂNCIAS E ÔNIBUS PELA 

PREFEITURA DE ITATIAIA;  

3. Processo nº 2017.01098344 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO BARRA DO PIRAÍ - 

CRAAI BARRA DO PIRAÍ - SEI 20.22.0001.0065765.2023-43 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA PRATICADO NO MUNICÍPIO DE VALENÇA;  

4. Processo nº 2019.00035101 - Dois volumes principais e um anexo(s) - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA 

COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0017763.2024-77 - 

Assunto(s): APURAR SUPOSTO ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA PRATICADO NA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ALERJ; 

5. Processo nº 2019.00401344 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DO NÚCLEO VOLTA REDONDA - 

CRAAI VOLTA REDONDA - SEI 20.22.0001.0017029.2024-10 - Assunto(s): APURAR POSSÍVEL OCORRÊNCIA DE DANO 

AO ERÁRIO NO MUNICÍPIO DE BARRA MANSA;  

6. Processo nº 2021.00133586 - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DA SAÚDE DA REGIÃO 

METROPOLITANA I - CRAAI DUQUE DE CAXIAS - SEI 20.22.0001.0016342.2024-32 - Assunto(s): APURAR SUPOSTO 

ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA NO MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS;  

7. Processo nº 2022.00923080 - 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TUTELA COLETIVA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 

CAPITAL - CRAAI RIO DE JANEIRO - SEI 20.22.0001.0017773.2024-98 - Assunto(s): APURAR SUPOSTAS 

IRREGULARIDADES EM CONTRATO CELEBRADO PELO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO;  

3. ASSUNTOS GERAIS.  

 SECRETARIA-GERAL 

 DESPACHO DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 15.04.2024 

Processo SEI nº 20.22.0001.0011170.2024-93 (Victor Roberto Bastos Almeida - Assunto: Descumprimento de carga 

horária) - Determino o desconto dos vencimentos e vantagens correspondentes ao descumprimento de carga horária. 

 EXTRATOS DE TERMOS DE ATOS NEGOCIAIS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO 

INSTRUMENTO: QUINTO TERMO ADITIVO. 
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Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0014617.2023-50. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e OI S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 

OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato MPRJ nº 056/2019, decorrente do Pregão Eletrônico nº 31/2019 

e cujo objeto é a prestação de serviços de transmissão de dados de alta capacidade em rede de longa distância de 

caráter privado, com locação de equipamentos, instalação, configuração, migração e assistência técnica. 

FUNDAMENTO: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93. 

VALOR MENSAL ESTIMADO: R$ 357.493,70. 

PRAZO: 3 (três) meses. 

DATA: 16.04.2024. 

INSTRUMENTO: TERMO DE CONTRATO Nº 73/2024. 

Processo Eletrônico SEI-MPRJ nº 20.22.0001.0007565.2024-40. 

PARTES: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO e OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA. 

OBJETO: Licenciamento do software Sistema Web Gestão Tributária, que fornece conteúdo especializado na área 

tributária através de notícias, artigos, publicações, legislação e vídeos, além da ferramenta on-line de consulta das 

retenções na fonte do INSS, imposto de renda, contribuições sociais (CSLL, PIS/PASEP e COFINS) e ISS, denominado 

GT-Fácil. 

FUNDAMENTO: Art. 75, II da Lei nº 14.133/2021. 

VALOR GLOBAL: R$ 10.788,00. 

PRAZO: 12 (doze) meses, com término em 27 de abril de 2025. 

DATA: 16.04.2024. 

 AVISOS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 26/2024 (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

PROCESSO SEI Nº 20.22.0001.0068829.2023-56 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 07/05/2024, às 13h 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza, cestos de lixo, espelhos, carrinhos com elástico para carregar processos 

e dispensers. 

LOCAL DA LICITAÇÃO: Exclusivamente por meio do Sistema de Compras do Governo Federal, na página 

www.gov.br/compras. (UASG: 925153) 

OBSERVAÇÃO: As interessadas em participar da presente licitação deverão obter o Edital e seus Anexos no período 

compreendido entre os dias 24/04/2024 e 06/05/2024, no endereço eletrônico www.gov.br/compras ou no Portal da 

Transparência do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, http://transparencia.mprj.mp.br/licitacoes-contratos-

e-convenios/licitacoes. 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO nº 25/2024 

PROCESSO SEI Nº 20.22.0001.0002201.2024-47 

DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 09/05/2024, às 14h 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 

fornecimento de peças, em portas de vidro automáticas, portas de enrolar automáticas, portões de garagem 

automáticos, cancelas automáticas e fechaduras eletrônicas, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

LOCAL DA LICITAÇÃO: Exclusivamente por meio do Sistema de Compras do Governo Federal, na página 

www.gov.br/compras. (UASG: 925153) 

OBSERVAÇÃO: As interessadas em participar da presente licitação deverão obter o Edital e seus Anexos no período 

compreendido entre os dias 24/04/2024 e 08/05/2024, no endereço eletrônico www.gov.br/compras ou no Portal da 



 

 

Edição nº 1.332 

Disponibilização: Quarta-feira | 17 de abril de 2024 

Publicação: Quinta-feira | 18 de abril de 2024 
Página 12 de 39 

 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

Transparência do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, http://transparencia.mprj.mp.br/licitacoes-contratos-

e-convenios/licitacoes. 

 PUBLICAÇÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA, PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA, PROMOTORIAS ELEITORAIS E GRUPOS DE ATUAÇÃO 
ESPECIALIZADA 

 NOTIFICAÇÕES PARA PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca, vem NOTIFICAR a investigada IZABELA CRISTINA DE LIMA, identidade nº 

203041546, nos autos do Procedimento nº 019-07500/2023 (MPRJ nº 2024.00184610), para comparecimento no 

endereço Avenida General Justo, nº 375, 3º andar, nesta cidade, no dia 16/05/2024, às 15 horas, para fins de 

celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de 

Processo Penal. 

A notificada deverá estar acompanhada de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Cachoeiras de 

Macacu, vem NOTIFICAR o investigado LUCAS DOS SANTOS BRAGA, identidade nº 25.172.730-1, nos autos do 

Procedimento nº 0050431-69.2019.8.19.0001 (MPRJ nº 2023.00992457), para comparecimento no endereço Rua 

Dalmo Coelho Gomes, nº 250, Betel, nesta cidade, no dia 02/05/2024, às 12h30min, para fins de celebração de 

Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Cachoeiras de 

Macacu, vem NOTIFICAR o investigado SAMUEL DE FREITAS COSTA, identidade nº 11507958-4, nos autos do 

Procedimento nº 0800017-59.2023.8.19.0012 (MPRJ nº 2023.00992337), para comparecimento no endereço situado 

na Rua Dalmo Coelho Gomes nº 250, Betel, nesta cidade, no dia 02/05/2024, às 11h30min, para fins de celebração 

de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o investigado FERNANDO 

ANTONIO BARBOSA MENEZES, identidade nº 059120196 - IFP, nos autos do Procedimento IP nº 016-16023/2023 

(MPRJ nº 2024.00248060), para comparecimento à sede da Promotoria de Justiça situada na Avenida das Américas, 

nº 3.434, Bloco 02, 6º andar, Barra da Tijuca, no dia 27/05/2024, às 14h30min, para fins de celebração de Acordo de 

Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a investigada ROSILENE SOARES DA COSTA FREITAS, RG nº 94767738 - SSP/DETRAN, nos 

autos do Procedimento nº 933-00238/2015 (MPRJ nº 2015.01000860), para comparecimento no endereço Rua João 

Caetano, 217, Bl. 02, sala 610, Itaboraí, até o dia 17/05/2024, das 11 às 17 horas, para fins de celebração de Acordo 

de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A do Código de Processo Penal. 

A notificada deverá estar acompanhada de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o investigado ROBSON DE OLIVEIRA DA SILVA, identidade nº 

34657195-3 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 058-02108/2020 (MPRJ nº 2020.00371740), para entrar 

em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 3pipternig@mprj.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

a contar desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos 

termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o investigado ANDERSON SANTOS DE MORAES, identidade nº 

11827327-5 - IFP/RJ, nos autos do Procedimento nº 0002213-98.2022.8.19.0067 (MPRJ nº 2023.00085652), para 

entrar em contato com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 3pipternig@mprj.mp.br, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha 

interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR o investigado DANILO GABRIEL DUARTE, identidade nº 25508095-

4 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 052-01986/2020 (MPRJ nº 2022.01063278), para entrar em contato 

com esta Promotoria de Justiça através do e-mail 3pipternig@mprj.mp.br, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 

desta publicação, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do 

artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Santa Cruz do Núcleo Rio de Janeiro vem NOTIFICAR o investigado ROBSON CARLOS DE SOUZA 

GOUVEIA, identidade nº 28466136-0 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 043-02315/2023 (MPRJ nº 

2023.00858141), para contato com esta Promotoria de Justiça pelo e-mail 1pipterscr@mprj.mp.br, em até 5 (cinco) 

dias, a contar desta publicação, para fins de agendamento e celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso 

tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Ilha do Governador e Bonsucesso do Núcleo Capital, vem NOTIFICAR a investigada GABRIELA 

CARICIO PEREIRA MAZZA, CPF nº 132.153.577-55, identidade nº 26991397-6, nos autos do Procedimento nº 037-

00942/2024 (MPRJ nº 2024.00259554), da 37ª DP Legal, para comparecimento no endereço Avenida General Justo, 

nº 375, 3º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, no dia 25/04/2024, às 14 horas, para fins de formulação da Proposta de 

Acordo de Não Persecução Penal, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

A notificada deverá estar acompanhada de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5 º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ n.º 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

 EXTRATOS DE PORTARIAS DE INSTAURAÇÃO 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Barra do Piraí 

MPRJ nº 2023.01101648 

Portaria nº: 01/24 
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Classe:  Procedimento Administrativo 

EMENTA: Cidadania. Tutela do Patrimônio Público. Preventivo. Acompanhar e fiscalizar as medidas adotadas pelo 

poder público de Rio das Flores (Prefeitura e Câmara de Vereadores) acerca da regulamentação na concessão de 

diárias e/ou reembolso de viagens, deslocamentos e alimentação pelos servidores e agentes políticos que integram 

a Prefeitura e a Câmara de Vereadores. 

Código/Assunto MGP: 10957 

DATA: 09/01/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcobpi@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Nova Iguaçu 

MPRJ nº 2024.00194592 (CNMP nº 02.22.0011.0004916/2024-36) 

Portaria nº: 10/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: NOVA IGUAÇU - CIDADANIA - SERVIDOR ATIVO COM 84 ANOS DE IDADE - SITUAÇÃO FUNCIONAL SUSPEITA 

- AGUARDANDO APOSENTADORIA COMPULSÓRIA PELA PREVINI - SERVIDOR SUPOSTAMENTE JÁ SERIA APOSENTADO 

PELO GOVERNO FEDERAL - UBIRAJARA RODRIGUES DOS SANTOS. 

Código/Assunto MGP: 10011 

DATA: 16/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtconig@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Magé 

MPRJ nº 2023.01272140 

Portaria nº: 0013/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: CIDADANIA - MUNICÍPIO DE MAGÉ - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - NECESSIDADE DE APURAÇÃO 

Código/Assunto MGP: 10011 - Improbidade Administrativa, 11870 - Utilização de bens públicos 

DATA: 12/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcomag@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Sistema Prisional e Direitos Humanos 

MPRJ nº 2024.00326668 

Portaria nº: 0003/2024 - PJTSP 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: TAC 14.03.2024. Sistema prisional fluminense. Remediação emergencial. Regularização progressiva das 

condições de funcionamento. Instituição de mecanismos de verificação facilitada e controle externo. (i) Elaboração 

de planos de ação específicos para cada estabelecimento penal em operação em atendimento a ações fundamentais. 

(ii) Recomposição dos quadros de policiais penais. (iii) Recomposição dos quadros de apoio técnico. 

Código/Assunto MGP: 1800601 - Vestuário, 1800588 - Estrutura física e condições sanitárias, 1800602 - Higiene 

pessoal, 1800585 - Recursos humanos 

DATA: 16/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 
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1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Itaperuna 

MPRJ nº 2023.01159541 

Portaria nº: 0038/2024 

Classe: Procedimento Preparatório 

EMENTA: Apurar suposta irregularidade ocorrida no município de São José de Ubá, que feriria a laicidade estatal, 

consubstanciada na existência de 02 monumentos em locais públicos, a saber: a) uma imagem de São José (custada 

por uma paróquia) e; 2) uma bíblia 'gigante' que teria sido adquirido às expensas da Prefeitura e custado mais de 1 

milhão de reais. 

Código/Assunto MGP: 10014 - Violação aos Princípios Administrativos 

DATA: 17/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoita@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Volta Redonda 

MPRJ nº 2024.00324329 

Portaria nº: 13/2024 (INTEGRA 2024/2713) 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Saúde. Barra Mansa. Apurar as condições de funcionamento dos dispositivos da rede de saúde mental do 

município de Barra Mansa. 

Código/Assunto MGP: 1800242 - Assistência Extra-hospitalar 

DATA: 15/04/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcovre@mprj.mp.br. 

 COMUNICAÇÕES DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00240379. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm1@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00226525. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm1@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Angra dos Reis, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2024.00246300 e 

2024.00243842. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br. 
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Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Vassouras, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2024.00210564, 

2024.00205157 e 2024.00233590. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcovas@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Meio Ambiente e Patrimônio Cultural da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato 

autuada sob o nº 2024.00299175. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtmacap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Infância e Juventude 

de Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00193865. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijuvre@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Infância e Juventude 

de Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2023.01172485. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijuvre@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Três Rios, vem COMUNICAR ao noticiante o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.01297085. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcotri@mprj.mp.br.  

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00321483 (Ouvidoria 

940772). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.01285364 (NF 

2024/0729). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcovre@mprj.mp.br. 
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Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00123264. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br.  

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00305743. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br.  

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Friburgo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº NF 265.23 - MPRJ 

2023.01238211. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtconfr@mprj.mp.br.  

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 6ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00107845. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

6pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00305025. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoita@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00121558. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00276190. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 
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Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00300429 - CNMP 

02.22.0001.0002465/2024-15. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsfi@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Três Rios, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00157712. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcotri@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante Angelo Giovanni Vianello cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00291439 - CNMP 

02.22.0001.0002403/2024-40. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsfi@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2024.00295779 - CNMP 

02.22.0001.0002446/2024-43 e 202400043148 - CNMP 02.22.0001.0000428/2024-15. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsfi@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Duque de Caxias, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00313477. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcodca@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Volta Redonda, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.00997660. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjijuvre@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Duque de Caxias, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00206466. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcodca@mprj.mp.br. 
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Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00252261 (Ouvidoria 938099). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 6ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00167175. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

6pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Santa Maria Madalena, 

vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0002.0000921/2024-75 - MPRJ 

2023.00918590. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsmm@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Três Rios, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00293716. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcotri@mprj.mp.br. 

Fica a noticiante Cristiane Oliveira Marcelino de Souza cientificada da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no 

artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Santa Maria Madalena, 

vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0002.0000918/2024-59 - MPRJ 

2024.00114210. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsmm@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça Cível e de Família de 

Jacarepaguá, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0010.0003354/2024-30 

(MPRJ 2024.00033938). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjcfajpa@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Santa Maria Madalena, 

vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 02.22.0002.0001282/2024-28 - MPRJ 

2024.00164824. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsmm@mprj.mp.br. 

Ficam os interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Barra do Piraí, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2024.00200610, 

2024.00278686, 2024.00288591, 2024.00283498, 2024.00188942 e 2024.00059673. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcobpi@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00301552. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoare@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00316245. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00301366. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Volta Redonda, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2022.00337420. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcovre@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2020.00626689 (IC 160/20). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoita@mprj.mp.br. 
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Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Belford Roxo, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

02.22.0006.0017122/2023-61 - MPRJ 2023.00867818. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcobro@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2021.00271432 (IC 04/22). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoare@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2013.01213516 (IC 129/17). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoare@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2013.01213516 (IC 129/17). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoare@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº MPRJ 

2010.00969988 - IC 07-11. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento dos Inquéritos Civis 

autuados sob os nºs 2017.00154569, 2019.01367599 e 2019.01367597. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 

4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Vassouras, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2020.00176195. 
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A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcovas@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Angra dos Reis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2021.00139280 - IC 01-21. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoare@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento 

Administrativo autuado sob o nº MPRJ 2019.00216478. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento 

Administrativo autuado sob o nº MPRJ 2021.00918218. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Araruama, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob 

o nº IE 05.22.0003.0011451/2023-09 (MPRJ 2013.01151795). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoara@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e demais interessados cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias úteis previsto no 

parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, para, em caso de discordância, 

apresentarem recursos dirigidos ao Egrégio Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, 

através do endereço de correio eletrônico da Promotoria de Justiça, 1pjtcoara@mprj.mp.br, prazo este a contar da 

data desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça Cível e de Família de 

Jacarepaguá, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 

2022.00615867. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjcfajpa@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR aos noticiantes o arquivamento dos Procedimentos 

Administrativos autuados sob os nºs 2021.00024351, 2021.00024465 e 2021.00024675. 
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A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 NOTIFICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Centro e Zona Portuária do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ERIKA PACHECO DE 

PAIVA, identidade nº 12596936-0 - IFP, nos autos do Procedimento nº 006-01731/2018 (MPRJ nº 2018.00686919), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Centro e Zona Portuária do Núcleo do Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima-indireta ROGERIO 

LAZARO ARAÚJO, identidade nº 212144232 - SSP/RJ, nos autos do Procedimento nº 006-03161/2014 (MPRJ nº 

2014.01230857), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima CARMEN DA LUZ, identidade nº 208846915, CPF nº 

(desconhecido), nos autos do Procedimento nº 059-00821/2021 (MPRJ nº 2024.00313117), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1pipterdca@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima WILLIAN CARVALHO DA SILVA, identidade nº 

4993346024, CPF nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 054-09855/2020 (MPRJ nº 2024.00314227), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1pipterdca@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima FRANKLIN NUNES JOVIANO, identidade nº 10065576-

0, CPF nº (desconhecido), nos autos do Procedimento nº 054-00673/2022 (MPRJ nº 2024.00317783), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1pipterdca@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima ALLUGATOR SERVIÇOS DIGITAIS LTDA, CNPJ nº 
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25.053.921/0001-43, nos autos do Procedimento nº 062-00291/2024 (MPRJ nº 2024.00121737), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1pipterdca@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Violência Doméstica do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima TATIANA PEREIRA DOS SANTOS FIGUEIREDO, 

CPF nº 116977427-00, nos autos do Procedimento nº 913-00918/2021 (MPRJ nº 2022.00019090), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvdosgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima KARINE DOS SANTOS GOMES, identidade nº 

27865082-5, nos autos do Procedimento nº 060-02114/2022 (MPRJ nº 2024.00324952), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 1pipterdca@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Violência Doméstica do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima ROSANGELA DE MELLO, identidade nº 

06027105-3, nos autos do Procedimento nº 073-02892/2023 (MPRJ nº 2023.00622157), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvdosgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Violência Doméstica do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima PRISCILA VITORIA DE ANDRADE, CPF nº 

188951497-77, nos autos do Procedimento nº 073-01635/2023 (MPRJ nº 2023.00301332), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipvdosgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça Criminal da Comarca 

de Três Rios, vem NOTIFICAR a vítima CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS, identidade nº 23185166-8 - IFP, nos autos 

do Inquérito Policial nº 108-00171/2008 (MPRJ nº 2011.00593766), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 2pjcritri@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Volta Redonda, vem NOTIFICAR a vítima IZAMAR DE OLIVEIRA RAMOS, identidade nº 09842612-5, nos autos do 

Procedimento nº 996-01899/2010 (MPRJ nº 2010.00933867), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pipvre@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 
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qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima EMANUELLEN RIBEIRO TEIXEIRA, identidade nº 25610420-9, nos autos do Inquérito 

Policial nº 071-01291/2017 (MPRJ nº 2017.01042252, para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor 

recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima TATIANE MORAES DA SILVA, identidade nº 13246033-8, nos autos do Inquérito 

Policial nº 071-02695/2015 (MPRJ nº 2015.01130104), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor 

recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima SILVIA FERNANDA RODRIGUES, identidade nº 13369228-5, nos autos do Inquérito 

Policial nº 071-02695/2015 (MPRJ nº 2015.01130104), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor 

recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima LAYS TEODORO DE OLIVEIRA, identidade nº (desconhecido), filha de Patrícia 

Teodoro, nos autos do Inquérito Policial nº 065-00063/2017 (MPRJ nº 2018.00493885), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima ROBERTA CANDITO DO ROSA, identidade nº (desconhecido), filha de Rosana 

Candito do Rosa, nos autos do Inquérito Policial nº 065-00063/2017 (MPRJ nº 2018.00493885), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a representante legal da vítima A.M.T., FABRICIA DE OLIVEIRA TIBURCIO, identidade nº 

12746677-9, nos autos do Inquérito Policial nº 074-03807/2021 (MPRJ nº 2022.00454258), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima SEVERINA ARAUJO 

PEREIRA, identidade nº 128731460 IFP, CPF nº 9102633701, nos autos do Procedimento nº 006-04249/2018 (MPRJ 

nº 2018.01251536), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ROBERTA LUCIA VIEIRA, 

identidade nº 086858909 IFP, CPF nº 1871312795, nos autos do Procedimento nº 006-05040/2018 (MPRJ nº 

2019.00289228), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ROSANGELA DONATO 

DE SANTANA, CPF nº 16244291735, nos autos do Procedimento nº 017-03869/2019 (MPRJ nº 2019.01052993), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima JEFERSSON SILVA DOS 

SANTOS, identidade nº 200342822 DETRAN, nos autos do Procedimento nº 006-02717/2018 (MPRJ nº 

2018.01072881), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima ANDERSON SILVA ALVES, identidade nº 20816991-2 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2013.00707907, para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima JULIANA DAMASCENO LIMA, identidade nº 309744167 - 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2013.00707907, para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 



 

 

Edição nº 1.332 

Disponibilização: Quarta-feira | 17 de abril de 2024 

Publicação: Quinta-feira | 18 de abril de 2024 
Página 27 de 39 

 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima JOSE LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA, CPF nº 807.081.537-

04, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2023.01257513, para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima FERNANDA DOS SANTOS SOUZA, identidade nº 

10011306-7 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2023.01257513, para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima LEANDRO DA SILVA CASAQUEVITI, identidade nº 

13093042-3 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2018.00791507, para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima ROBERTO RIBEIRO BELO, identidade nº 02797017-7, nos autos do Inquérito Policial 

nº 071-06855/2016 (MPRJ nº 2017.01146473), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem 

necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima EVERTON CORREIA ROQUE DA SILVA, identidade nº 

29502084-6 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2018.00791507, para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima ALDO JULIANO BARRAGAN FREITAS, identidade nº 

21230453-9 - SSP/DETRAN, CPF nº 109.597.297-98, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2019.00072529, para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima JONATHAN LOUREIRO BARRAGAN, identidade nº 

21882713-7 - IFP, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2019.00072529, para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima GABRIEL HENRIQUE OLIVEIRA DO NASCIMENTO, 

identidade nº 21230453-9 - SSP/DETRAN, CPF nº 109.597.297-98, nos autos do Procedimento MPRJ nº 

2023.00447125, para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima LARISSA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA, identidade nº 

29732489-9 - SSP/DETRAN, CPF nº (desconhecido), nos autos do Processo nº 0002342-69.2023.8.19.0067 (MPRJ nº 

2024.01281303), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificada a recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Nova Friburgo, vem NOTIFICAR a vítima JESSICA LOPES DE SOUZA FREITAS, identidade nº 0585943448, CPF nº 

042.739.225-09, nos autos do Procedimento nº 151-02719/2022 (MPRJ nº 2023.00214074), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipnfr@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ELIANE RAMOS SANTOS DE OLIVEIRA, identidade nº 

08613297 DETRAN, nos autos do Procedimento nº 218-00290/2016 (MPRJ nº 2010.00479720), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Piraí, vem NOTIFICAR 

a vítima JOSÉ ANTÔNIO MACHADO CARDOSO, identidade nº 048697270 - IFP, CPF nº 013.994.417-60, nos autos do 

Procedimento nº 094-00057/2015 (MPRJ nº 2015.00227753), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pjpir@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima KEYLA SUERDA FERREIRA DE 

FREITAS, identidade nº 282813997 SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 020-06119/2012 (MPRJ nº 

2013.00870920), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Piraí, vem NOTIFICAR 

a vítima/representante legal da empresa CONVERPLAN CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 02.453.175/0001-80, nos autos 

do Procedimento nº 094-00507/2015 (MPRJ nº 2015.01244160), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pjpir@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, 

desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 

8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima indireta SILVANA DE OLIVEIRA SOUZA ALVES, identidade nº 110068673 - IFP, nos 

autos do Procedimento nº 071-05422/2017 (MPRJ nº 2018.00165998) para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima EDSON DE OLIVEIRA 

CARVALHO, identidade nº 0927923-6, nos autos do Procedimento nº 918-00205/2019 (MPRJ nº 2019.01206001), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima DAVYSON DILMAR DUDECK, identidade nº 7095402 - SSP/PR, nos autos do 

Procedimento nº 071-05016/2016 (MPRJ nº 2017.00214666) para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima VALDEMIR OSVALDO FELÍCIO, identidade nº 089731608 - DETRAN, nos autos do 

Procedimento nº 071-03258/2016 (MPRJ nº 2016.01128225) para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial de Madureira e Jacarepaguá, vem NOTIFICAR a vítima BARRA GÁS COMÉRCIO E SERVIÇO, CNPJ nº 
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11513372/0001-38, nos autos do Procedimento nº 032-01678/2011 (MPRJ nº 2011.00935092), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptermja@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima JANAINA MARCIA GARCIA, 

identidade nº 07980230-2, CPF nº 002.417.437-88, nos autos do Procedimento nº 908-33081/2017 (MPRJ nº 

2018.00817980), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

2pipespcni@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial de Madureira e Jacarepaguá, vem NOTIFICAR a vítima indireta ANDRE NICOLAO DE CARVALHO, CPF nº 

752.132.147-20, nos autos do Procedimento nº 032-10698/2012 (MPRJ nº 2014.01133196), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptermja@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima JORGE FELIPE DE SANTANA, 

identidade nº 48839112, CPF nº 006.578.347-69, nos autos do Procedimento nº 908-33081/2017 (MPRJ nº 

2018.00817980), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

2pipespcni@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial de Madureira e Jacarepaguá, vem NOTIFICAR a vítima indireta ANTONIA BEZERRA DO NASCIMENTO, 

identidade nº 30601637-9 - SSP/DETRAN, CPF nº 097.217.357-95, nos autos do Procedimento nº 032-17932/2023 

(MPRJ nº 2024.00089582), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 

(trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

3piptermja@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ROBERTO 

RODRIGUES, identidade nº 02297962-9, CPF nº 149746737-34, nos autos do Procedimento nº 011-01837/2016 (MPRJ 

nº 2017.00563658), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima indireta MARCILEI ANTUNES DOS SANTOS, CNH 03935559079 - DETRAN, nos autos 

do Procedimento nº 071-00522/2017 (MPRJ nº 2017.00579747), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial de Madureira e Jacarepaguá, vem NOTIFICAR a vítima JONI JEFERSON DA SILVA SANTOS, identidade nº 

10162682-8, nos autos do Procedimento nº 030-01009/2006 (MPRJ nº 2007.00207185), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptermja@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ELIZABELLE 

KATHLEEN PAULA FEZZANI, CPF nº 159.281.657-65, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2024.00144377, para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima ROSANA ALVES DA FONSECA, identidade nº 11646224-3 - DETRAN, nos autos do 

Procedimento nº 071-02578/2016 (MPRJ nº 2016.00690002) para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial de Madureira e Jacarepaguá, vem NOTIFICAR a vítima indireta MARCIA LINHARES GUEDES, identidade nº 

09306197-6 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 016-11829/2011 (MPRJ nº 2013.00460772), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptermja@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima DALVA ALMEIDA RODRIGUES, identidade nº 0834469 - IFP, nos autos do 

Procedimento nº 071-02578/2016 (MPRJ nº 2016.00690002) para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima RICARDO CORREA MOREIRA, identidade nº 50085, 

CPF nº 394264754, nos autos do Procedimento nº 218-00418/2020 (MPRJ nº 2020.00618438), para ciência da 
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promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima RODRIGO DAMÁZIO CARNEIRO, CPF 039.079.317-50, nos autos do Procedimento 

nº 071-05572/2017 (MPRJ nº 2017.01302053) para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima EDUARDO BASTOS BIRNE, identidade nº 12412478-5 - IFP, nos autos do 

Procedimento nº 071-03096/2010 (MPRJ nº 2014.00920068), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Centro e Zona Portuária do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima indireta MARIA DE 

FÁTIMA DOS ANJOS SANTANA JUSTO, CPF nº 400164710, nos autos do Procedimento nº 004-04768/2023 (MPRJ nº 

2024.00112978), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial de Madureira e Jacarepaguá, vem NOTIFICAR a vítima indireta NEUZA MARIA DE SOUZA, identidade nº 

045520194 - IFP, nos autos do Procedimento nº 023-07729/2010 (MPRJ nº 2011.00934083), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptermja@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima MAC HERO POSTO DE GASOLINA, CNPJ nº 04.761.642/0001-64, nos autos do 

Procedimento nº 071-02882/2016 (MPRJ nº 2016.01192744), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima EDIZETE DA SILVA, 

identidade nº 67550681, CPF nº 669697517-91, nos autos do Procedimento nº 034-04937/2008 (MPRJ nº 

2009.00387269), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 
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nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima GABRIEL SOARES 

DA SILVA ARAUJO, identidade nº 28509445-4, nos autos do Procedimento nº 042-08128/2018 (MPRJ nº 

2020.00498354), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial de Madureira e Jacarepaguá, vem NOTIFICAR a vítima CARLOS ALBERTO DOS SANTOS BAIA, CPF nº 

468.807.047-00, nos autos do Procedimento nº 030-05898/2014 (MPRJ nº 2015.00634139), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3piptermja@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR o representante legal das vítimas RODRIGO LIMA ROQUE, identidade nº 20206436-6 - IFP, 

nos autos do Procedimento nº 070-00760/2023 (MPRJ nº 2024.00101891), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima LUCILENE RODRIGUES, identidade nº 079141297 - IFP, nos autos do Procedimento 

nº 070-00124/2023 (MPRJ nº 2024.00082992), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima LUCAS DE ARAUJO 

GOMES, identidade nº 21351741-0, nos autos do Procedimento nº 022-05458/2017 (MPRJ nº 2019.00086206), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima EVELYN RAMOS SOUZA, identidade nº 218323244 - 

IFP, nos autos do Procedimento nº 218-01319/2018 (MPRJ nº 2018.01225617), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 
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qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial de Madureira e Jacarepaguá, vem NOTIFICAR a vítima DAVID ROGER AGUIAR DA SILVA, identidade nº 

13229100-6 - SSP/DETRAN, CPF nº 134.125.367-84, nos autos do Procedimento nº 028-06107/2017 (MPRJ nº 

2018.00127883), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

3piptermja@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca, vem NOTIFICAR a vítima SIMONE VARELLA GOMES, identidade nº 101158475 - 

SSP/DETRAN, CPF nº 5394987777, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2024.00287094, para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca, vem NOTIFICAR a vítima WANIA PEREIRA MAIA DE SOUZA, identidade nº 101071561 

- SSP/DETRAN, CPF nº 3768241742, nos autos do Procedimento nº 020-05173/2015 (MPRJ nº 2016.00461054), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Centro e Zona Portuária, vem NOTIFICAR a vítima ROSANA CLAUDIA SCHIFF, CPF nº 3687877701, 

nos autos do Procedimento nº 006-00266/2018 (MPRJ nº 2018.01235111), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Centro e Zona Portuária, vem NOTIFICAR a vítima MARIA JOSÉ CAMPOS MOORE, identidade nº 

039768197 - IFP, CPF nº 55349105734, nos autos do Procedimento nº 007-01114/2019 (MPRJ nº 2020.00662492), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Méier e Tijuca, vem NOTIFICAR a vítima LENITA SOARES ANTUNES, identidade nº 065181018 - IFP, 

nos autos do Procedimento nº 019-05233/2022 (MPRJ nº 2022.01022619), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 
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qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR o representante legal da empresa lesada CTO DO BRASIL COM. REPRESENTAÇÕES DE 

MÁQUINAS LTDA, CNPJ nº 07.976.693/0002-82, nos autos do Procedimento nº 911-00226/2016 (MPRJ nº 

2017.00443090), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, 

ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial de Madureira e Jacarepaguá, vem NOTIFICAR a vítima indireta ROGERIO DE OLIVEIRA SOUTO, identidade 

nº 07876257-2 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 014-03679/2010 (MPRJ nº 2010.01063202), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptermja@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima LÚCIO MARQUES DE OLIVEIRA, identidade nº 08812594-3 - DETRAN, nos autos do 

Procedimento nº 071-04952/2016 (MPRJ nº 2016.01128226), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima ALDEMIR RODRIGUES DA COSTA, identidade nº 11216880-6 - DETRAN, nos autos 

do Procedimento nº 071-04952/2016 (MPRJ nº 2016.01128226), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Penha e Irajá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima DAIANE SALES MUNIZ, identidade 

nº 218305134 - SSP/DETRAN, CPF nº 13348032776, nos autos do Procedimento nº 039-05588/2018 (MPRJ nº 

2019.00621966), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

snucrjocen.notificacao.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima GINA AYRÃO BORGES, identidade nº 12803656-3 - IFP, nos autos do Procedimento 

nº 071-04952/2016 (MPRJ nº 2016.01128226), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima LUCIMAR CAMILLO DA COSTA, identidade nº 9537018-5 - IFP, nos autos do 

Procedimento nº 071-04952/2016 (MPRJ nº 2016.01128226), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para 

o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima WANESSA AMORIM 

DE OLIVEIRA, CPF nº 051.862.307-66, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2015.00711092, para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial de Madureira e Jacarepaguá, vem NOTIFICAR as vítimas PAULO ROBERTO DOS ANJOS PINTO, carteira 

funcional nº 95156 - PMERJ; RAPHAEL DE LIMA ROCHA, carteira funcional nº 94834 - PMERJ e JORGE HENRIQUE 

GALDINO CRUZ, carteira funcional nº 94850 - PMERJ; nos autos do Procedimento nº 030-06118/2012 (MPRJ nº 

2013.00004401), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

3piptermja@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial de Madureira e Jacarepaguá, vem NOTIFICAR a vítima indireta GEOVANE GOMES DE ANDRADE, identidade 

nº 26357323-0 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 032-01047/2011 (MPRJ nº 2011.00932606), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptermja@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima PAULO HENRIQUE DA SILVA COSTA, identidade nº 

21093004-6 - SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2018.00577848, para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima FERNANDES ALBINO DE SANTANA MARQUES, identidade 

nº 21461398-6 - IFP, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2018.00577848, para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima ADILCE SUMAR DE FREITAS, identidade nº 10991407-7 - 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2018.00146346, para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima FABIANO SUMAR DE FREITAS, identidade nº 21273023-8 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2018.00146346, para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima RODRIGO SOUZA DA SILVA, identidade nº 125279828 - 

IFP, CPF nº 088.387.517-90, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2018.00146346, para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Laje do Muriaé, vem 

NOTIFICAR a vítima DANIELA MOREIRA LEITE COELHO, identidade nº 23262576-4 - SSP/DETRAN, CPF nº 152.081.497-

61, nos autos do Inquérito Policial nº 138-00073/2024 (MPRJ nº 2024.00275821), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pjlmu@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

de Violência Doméstica da Área Oeste/Jacarepaguá do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR as vítimas VITÓRIA 

GOMES DA COSTA, identidade nº 28635535-9, MAIARA GOMES DA SILVA, identidade nº 31609748-4, CPF nº 

166203897-67, nos autos do Procedimento nº 034-12598/2021 (MPRJ nº 2022.00029129), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

As vítimas poderão ser atendidas no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico 

nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial de Madureira e Jacarepaguá, vem NOTIFICAR a vítima GERSON WANDERMUREM MARQUES, identidade nº 

114815038 - IFP, CPF nº 052.218.957-14, nos autos do Procedimento nº 030-04148/2014 (MPRJ nº 2015.00634134), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptermja@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial de Madureira e Jacarepaguá, vem NOTIFICAR a vítima ROBSON DA SILVA PINTO, identidade nº 208286369 

- SSP/DETRAN, CPF nº 123.892.357-78, nos autos do Procedimento nº 032-11597/2010 (MPRJ nº 2011.00930624), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 3piptermja@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Santa Cruz do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ADERITO LIMA DOS SANTOS, CPF nº 

775.578.757-53, nos autos do Procedimento nº 043-02280/2023 (MPRJ nº 2023.00857083), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima ANTONIO CRISTIANO 

DA COSTA, CPF nº 010.124.443-68, nos autos do Procedimento nº 041.01989/2017 (MPRJ nº 2017.01008588), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima LUCIA REGINA DE 

SOUZA VASQUES, identidade nº 03748546-3 - SSP/DETRAN, CPF nº 335.248.077-04, nos autos do Procedimento nº 

014-07700/2014 (MPRJ nº 2015.00881891), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, 

desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 

8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Zona Sul e Barra da Tijuca, vem NOTIFICAR a vítima LEONTINA MARIA FERRARI, CPF nº 

955983168-20, nos autos do Inquérito Policial nº 013-03487/2015 (MPRJ nº 2016.00504089), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por 

simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br,  ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima BRENDA DE OLIVEIRA 

SANTOS, identidade nº 29615089-9 SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 034-04299/2011 (MPRJ nº 

2012.01447078), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR a vítima DIEGO MENDES DE 

BARROS, CPF nº 108.341.184-59, nos autos do Procedimento nº 014-00882/2014 (MPRJ nº 2014.01044441), para 

ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta 

publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Seropédica, vem 

NOTIFICAR a vítima CAMILA GOMES DE BARROS, identidade nº 27391730-2 - SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito 

Policial nº 048-01697/2019 (MPRJ nº 2020.00075880), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor 

recurso no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico 1pjser@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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